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ESTADO DA PAREíEI
PREFEITURA IYiiJNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SEGRETARTA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA

LEt N.o 3742

De, 05 de outubro de 1999.

FAZ DENOMTNAçÃO DE GRUPO
ESCOLAR E DA OUTRAS
PROVTDÊr'rCr*S. (FRANCISCO
DE ALMEIDA BATISTA . "CHICO
B")

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,
faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte,

LEI

Art. 10 Fica denominado de FRANCISCO DE
ALII,IEIDA BATISTA (CHICO B) o próximo Grupc Escolar a ser
construído pela Pr:efeitura lJlunicipal de Campina Grande.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.
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